
   

 

 

 

 

 

 
  
 

  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 17/05/2023. 
 
 

01 – COLOCAR EM SEGUNDA VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 21/2023 – Súmula: 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 1126/2013, especialmente acerca do 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, visando sua 
conformidade com Lei Federal nº 13.824/2019 e com a Resolução do nº 
231/2022 – CONANDA, conforme solicitação da Promotoria de Justiça desta 
Comarca, e dá outras providências. 
 
 

 

 


